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PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

MENSAGEM Ng DE (^8 DE DE 2022.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

PROTOCOLO i
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARÇA3-MT

Liv.^oíá^—FIst^í^DaiaT^3 jQ-hi
{oras.jL^_Lí5

yClNCIONÀRIO

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o

Projeto de Lei incluso, que visa a alteração do parágrafo único da Lei Ordinária 4.505 de 13 de

Julho de 2022 do Município de Barra do Garças.

A mudança da redação se faz necessária em virtude de exigências da Secretaria

Estadual de Segurança Pública- SESP, para a realização dos Investimentos necessários para a

construção das novas sedes.

Razão pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto, EM REGIME DE

URGÊNCIA.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, á 8 de de 2.022

.  ADILSOiySONÇALVES DE MACEDO
7  : /Prefeito Municipal ' i
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Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do
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prefeitura municipal
barra do garças/MT

PROJETO DF I Fl NS np Jgnr
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DE 2022

F_UNCIONÁp?tn

"Altera o parágrafo único da Lei Ordinária n^

4.505/2022 do Município de Barra do

Garças.".

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON GONÇALVES
DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 15- O Parágrafo único, do artigo V, da Lei Municipal n5 4.505 de 13 de Julho de 2022
passa a vigorar com a seguinte redação;

(...)

Parágrafo único. Da área mencionada objeto de doação, 5.000 m^ ( cinco mil metros
quadrados) destina-se a construção do CIOSP- CENTRO INTEGRADO DE OPERAÇÕES DE
SEGURANÇA PÚBLICA, e a área remanescente de 10.129 m^ ( dez mil, cento e vinte e

nove metros quadrados), destina-se a construção do Complexo da Polícia Judiciária

Civil de Barra do Garças, abrangendo a Delegacia Regional, Delegacia Especializada na

Defesa da Mulher, Delegacia Especializada em Roubos e Furtos e 2^ Delegacia de

Polícia."

Art. 22- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 39- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, 3^8 de de 2022.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

Tefeito Municipal
aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em Sessão Odinària_d_ü
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Estado de Mato Grosso
câmara Municipal de Barra do Garças

ItMUIWHiminaiai Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei n° 142/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

lÍ_de
Sala das

de 2022.

Comissões da Câmara Municipal, em

residente

LOPESVerT GABRIEL

ator

APROVADO

SSÃOOj

Salbino de Sousa
ar Administraiivo

rtina 13/1996
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Cãmítra
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças
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fctmHUMimtHHMM Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n° 142/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

Puonrxr^ 1^.7 T COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
pA epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exararFAKLCLR FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

(0^ de ^^'^d 202^ Comissões da Câmara Municipal, em

Ver. PAULO BENTCTBqE^ORAIS
Presidente

Ver. HADEILTON TANNER ARAÚJO
Relator

Ver. GE S R. NETO

APROVADO
EM|§ÉSSÃO0''. /0^/Pr-Z,

Oima Balbino de 'Souso
Auxiliar Adminlsfrativr
Portaria 13/I9?n

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

sJAjOVL^Vo >dU Ua fí

VOTAÇÃO
A

jJ ^ I ' ( C6>£x L (f^ :jC.l W rv.1 c;.

A, VEREADORES PARTIDO SIM NÃO ABSTENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB
i

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS <
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB )C

GERALMINO ALVES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD
K

JAIME RODRIGUES NETO MDB K

JAIRO GEHM - r Secretário PRTB

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPIBLICANO
<

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR DC )C

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

<
PAULO BENTO DE MORAIS PL v:

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB x:

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

/ ' '^■■'•^'^■0 por Uiía(iii'nidaae
Froocníe&

Odinárta Hn
I5_U /(J.V /ZqP» :.
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